LEI REVOGADA PELA LEI COMPLEMENTAR N.33/11
Lei Complementar n° 31/2011 de 11 de janeiro de 2011.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS DE AGENTE MUNICIPAL DE DEFESA E SALVAMENTO PARA TRABALHAR NO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar cargo e vagas de Agente Municipal de Defesa e Salvamento, junto ao Corpo de Bombeiros de Bom Retiro, conforme Convênio n°. 14.078/2009-3, firmado entre o Estado de Santa Catarina, através do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina – CBMSC e o Município de Bom Retiro/SC.

	Nome do Cargo
	Vagas
	Nível
	Requisitos Exigidos
	Carga Horária com Escala
	Vencimentos

	Agente Municipal de Defesa e Salvamento
	6
	04
	Alfabetizado, Carteira Nacional de Habilitação “D” ou “E”,

Curso de Formação de Bombeiros Comunitários.
	24 horas ininterruptas por 48 de descanso.
	612,61


Art. 2º - O Cargo descrito no artigo anterior será enquadrado conforme, Anexo I - Quadro de Provimento Efetivo, Sub-Anexo III - Grupo Ocupacional: Serviços Operacionais, Sub-Anexo IV - Classe – Habilitação, Anexo II - Vencimento dos Cargos de Provimento Efetivo, Sub-Anexo I - Níveis Inicias de Carreira, Anexo V - Descrição das Atribuições dos Cargos, Anexo VI – Tabela de Vencimentos, da Lei Complementar 03/2004.
Art. 3º - O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será feito mediante concurso público, sujeito a ampla divulgação, inclusive, no Diário Oficial do Estado.
Parágrafo 1º – Serão denominados como Agentes Municipais de defesa e Salvamento, ficando exclusivamente vinculados a prestação de serviços junto ao Corpo de Bombeiros do Município de Bom Retiro, nos moldes de atuação na Organização da Defesa Civil e na Segurança contra Incêndios e outros Sinistros.

Parágrafo 2º - Os requisitos e atribuições básicos necessários à contratação de que trata este artigo, deverão ser comprovados até a data da contratação, conforme consta do anexo único desta lei.

Parágrafo 3º – Nos casos de insuficiência de candidatos habilitados com o Curso de Formação de Bombeiros Comunitários, poderão ser contratados civis, desde façam o mencionado curso na primeira oportunidade oferecida pela Corporação. 

Art. 4º. Fica incluso no Anexo V (Descrição das Atribuições dos Cargos) da Lei Complementar 03/04 de 31 de março de 2004, em anexo. 

Art. 5. Esta Lei entre em vigor a partir da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 11 de janeiro de 2011.

             JOSÉ ANTÔNIO DE MELO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

Umbelina Silvestri Zeschau

Sec. Mun. de Administração e Fazenda

ANEXO I
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE AGENTE MUNICIPAL DE DEFESA E SALVAMENTO
- conduzir veículo terrestre do corpo de bombeiros destinado ao atendimento dos sinistros; 

- conhecer integralmente o veiculo e realizar manutenção básica do mesmo; 

- estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central do corpo de bombeiros e seguir suas orientações; 

- conhecer a malha viária local; 

- auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; 

- auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas; 

- realizar medidas de reanimação cardiorrespiratória básica; 

- identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe; 

- comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço predeterminada, e dele não se ausentar até a chegada do seu substituto; 
 a) a substituição do plantão deverá se fazer na base, e em caso de um atendimento prolongado, que exija permanência por mais de uma hora além da escala, o Agente Municipal de Defesa e Salvamento poderá solicitar a substituição no local de atendimento; 

 b) as eventuais trocas de plantão da escala de serviço deverão ser realizadas mediante preenchimento e assinatura de um formulário próprio, por ambas as partes, e entregue ao Superior Hierárquico ou seu substituto, com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas; 
 c) no caso de não haver troca oficial de plantão por opção das duas partes, a responsabilidade é do profissional que estava escalado originalmente; 

- cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos plantões determinados, com o mínimo de quinze minutos de antecedência; 
- tratar com respeito os colegas de trabalho, liderando a equipe que lhe for delegada com ordem e profissionalismo; 
 - utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; 

- manter-se atualizado, frequentando os cursos de educação permanente e congressos da área, assim como dominar o conhecimento necessário para o uso adequado dos equipamentos do Corpo de Bombeiros; 
- acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; 

- participar das reuniões convocadas pelos Superiores Hierárquicos; 

- participar das comissões de estudo e de trabalho, quando requisitado por Superior Hierárquico; 

- ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los dilapidá-los ou conspirar contra os mesmos; 

- acatar as deliberações dos Superiores Hierárquicos, em atendimento ao interesse público, esteja ou não prevista neste anexo; 
- estar ciente que o não-cumprimento acarretará em sanções sujeitas ao desligamento profissional;
- demais normas utilizadas pela corporação do corpo de bombeiros do Estado de Santa Catarina.

